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PAÇO LEGISLATIVO 'ANTÔNIO PROCOPIO DA COSTA' 

O VALE DA RETRONICA 

INDICAÇÃO N° 24/2018 

Excelentíssimo Senhor 
Vagner Fernandes Mendes 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
de Santa Rita do Sapucaí — MG. 

Em vários municípios brasileiros, estão sendo firmados convênios com a 
Polícia Militar e/ou Polícia Civil, visando à cooperação técnica e operacional para a 
manutenção e a operação do sistema de vídeo-monitoramento, com objetivo de 
estabelecer condições para aperfeiçoar o policiamento ostensivo e a preservação da 
ordem pública. O projeto de vídeo-monitoramento consiste na utilização de câmeras 
de vídeo, estrategicamente distribuídas em regiões urbanas com muitos registros de 
ocorrências de criminalidade violenta contra a população e o patrimônio público, que 
enviam imagens para centrais de monitoramento. Este sistema já está implantado em 
nosso município, mas está sob monitoramento exclusivo da segurança pública 
municipal. 

Para efetivação de tal proposta, faz-se necessário o estabelecimento de um 
termo de cooperação técnica e institucional entre a Polícia Militar de Minas Gerais 
e/ou Polícia Civil, com o Município de Santa Rita do Sapucaí/MG, visando à 
supervisão da operação do Sistema de Vídeo-monitoramento no município. 

A Polícia Militar e/ou Civil terá a possibilidade de contribuir na coordenação 
operacional do sistema, através de centrais de recepção e gravação de imagens; 
ministrar o treinamento para os responsáveis pela monitoração das imagens que 
operarão o sistema; disponibilizar pessoal para coordenação da operação do sistema 
e fiscalização da atuação dos responsáveis pela monitoração, relatando as eventuais 
alterações ao órgão ou instituição à qual pertençam; avaliar periódica e tecnicamente 
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	os equipamentos instalados, imagens geradas e instalações físicas, com o fito de 
apresentar sugestões, correções e atualizações dos equipamentos; definir solução 
técnica, quando for proposta a ampliação do sistema. 

Diante do exposto e, acreditando sempre na administração do nosso prefeito 
Jefferson Gonçalves Mendes, indico a necessidade de o Município de Santa Rita 
do Sapucaí/MG celebrar convênio com a Polícia Militar e/ou Polícia Civil do 
Estado de Minas Gerais para auxiliar na operacionalização de sistema de vídeo-
monitoramento, com objetivo de estabelecer condições para aperfeiçoar o 
policiamento ostensivo e a preservação da ordem pública em nosso município. 

Santa Rita do Sapucaí, 28 de fevereiro de 2018. 

Flávio de stro Barbosa 
Vereador 
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